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Solicitação n" 1377/2019.
PI'OCCSSO de Administrativo n" 551912019
Pregãn Prcscncial n" 116/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 002/2020 . ~ cC'53:
Validade: 12 (dozc mcses). contados a partida a data de s~inatura
Órgão gCI'enciador: Prefeitura rvlunicipal de Pirassununga-Si'

A PREFEITU]{A DO MUNicíPIO DE I'IRASSUNUNGA. com scdc na cidade de
Pirassununga. Estado de Silo Paulo. na Galleio Del Nero. n° 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inserita no CNP.T/MF sob o n". 45.731.65010001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito 1\llunieipal, AI)I(i\HR ALVES LINDO. brasileiro. casado. portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 11.707.X'J4-3-SSP/SP e inserito no CI'F/MF sob o n°. 016.192.378-06.
domiciliado nesta cidadc. ondc rcside na Rua Robérto Demétrius Zema nO2844. Jardim Carlos
Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente
COiVIPRO;V"TENTE . e de outro lado. a empresa LOCAIVIAIS SERVICOS E!RELI EPP.
dcvidamcntc inscrira no CNPJ/MF sob o n" 11.191.505/000 l-OS. Fonc: (11) 4191-9697 - e-
mail: contato •.t7!locamais.com.br.comsedcnaRual3ar:1odcMauá.n0450.Parqucl~strc1a.na
cidade de Guarulhos/SP. dnmicilin bancário Bancu Caixa - agência 326 - cunta 3029-2,
ncste ato represcntada pela Sra. VITÓRIA ANDRESSA MACHADO DE .JESUS, brasileira,
procuradora. nascida aos 20!l2/1991. com e-mail pcssoal:eontatolocalnais(.r:.!J..mail.conl.
portadora da Cédula de Idcntidade RG n° 47.705.563-1 SSP/SP c inscrita no CPF/rvIF sob o nO
403.359.598-81. rcsidéntc c domiciliada ú Rua Irineu Prianti Chaves. 195 - Centro - Foné: (11)
4191-9697. na cidade de Igaratá!SP. doravante denominada simplesmente
CONII'RO""IISsARIA. neste ato por scu representante legal. conforme documento
comprobatório. nos tcrmos da Léi Federal n° 8666/93, Dccreto Municipal nO 3Ji63!2009 c
alterações. rcsolvem REG ISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 116/2019. de acordo com
seu(s) respcetivo(s) prcço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo discriminados:
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Procuradoria (;,'ral do Município

Valor Total da Ata RS :::2.646,:::5 (vinh..' e dois mil, sci~<,:çnto~ r: quarenta e seis reais e vinte c cinco
centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTI~O DE PREÇOS DE MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSlDAIWS DAS UNIDADES IêSCOLARES
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, eonl,))"Ine
especilicações do ANEXO I - Termo de Referência. tudo em cuntimnidadc com as disposiçi'íes
deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o t.,lunicípio de Pirassullunga a Iinnar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especílicas para o tornecimcnto does)
objeto(s) desta licitação, obedecíd~b ú legislação pertinentc, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a pre1Crêneia de !()rnecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrulllento serão efetuadas através d.
Autorização de fornecimento. emitidas pelo Munieipio de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E R!~CEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. As entregas deverão ser parceladas, eonforme as Ilecessidades da Secretaria Municipal da
Educação.
2.2. O prazo para a entrega dos produtos serú de atê 111(dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da l\utoriz'lção de Forneeimento (Al') expedida pela Administração tvlunieipal.
2.2.1. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. medidas. cor ou especitieação
do produto. no ato ela entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos
no prazo estipuladü pcla Admínistraçüo.

2.3. Os produtos deverüo ser cntregues no Almoxarit:ldo da Secretaria tvlunicipal de Educação.
Av. Germano Dix, 3350 _. Jardim Carlos Gomes. no !lorúrio comprcendido entre 08:00 ús 10:30
e ] 3:00 às 16:30 horas.
2.4. As enÍl'egas somente pod,'rão ser realizadas ap"s a emissão da Autorização de
Fornecimento (AF) expedida pe!;, Seção d,' Mat,'rial da Pr'efeitura,
2.5. O rcccbinlento dos produtos serú CI11 conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federa.
n'>8.666/93. mediante recibo.
2.6. Um dçterminado objeto sení inteiralllente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
2.7. Caso tenha sido entregue cotn as cspeciticações dikrcntcs das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
2.8. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terú de providenciar a substituição dentro do
prazo múximo estipulado pela Administração, a partir da cOlllunicação otieial fcita pcla unida-
dc rcquisitante, sem adição de qualqner ônus ú municipalidadc.
2.9. O recebimento provisório ou deJinitivo não exclui a responsabilidade civiL nem a ético-
prolissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumcnto.
2.10. Despesas COtll tI-elc correrão por conta e risco da Compromissúria.

io Del NL>ro.51 - Centro - Pirassununga/SI' ... Fone: O xx 1935(,5-8028Rua

CLAUSULA TERCEIHA - A VIGI~i'íCIA I>A ATA I>E REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terú valid' e de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. () pagamento oeorrcrá 15 (quinze) dias após a cntrega dos produtos constantes da(s)
Autorizaçuo(ões) de Fornecimento c aprcscntação da respcctiva Nota Fiscal, devidamentc
vistada por um agcntc da Secretaria 1'v1unicipal da Educaçuo da Prdcitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissào da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAI' 162/08
(nota fiscal cletrônica) c suas ulteriorcs alteraçõcs, expedida pcla Sceretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não reccbimcnto.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamcnto. imputávcL cxclusivamente, ú Administração Pública
l\.1unicipal. o(s) valor(cs) daIs) parcela(s) atrasada(s) tlcarú(uo) sujeita(s) a corrcção monctária,
com base no lPC/FIPEpm rala die. desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçuo contratual, ou financeira l1lunicipal que Ihc for imposta em virtude de pcnalidade ou
inadimplência. a qual podcrá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendcntc(s). sem que isso
gere dircito a acréscimos de qualquer naturcza .•

•

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotaçuo orçamentária da presente licitação estú à cargo do scguinte elcmcnto
orçal11cntúrio:
09.01 I':dueação
Despcsa 2318
Catcgoria Econftmica 33.90.30 - 99
Ru hl"iea Ol"çamcnt:í l'Ía 12 122 2001 20.tI
Cúdigo de Aplicação 220000(, F05 QSE

5.2. Em caso dc alteraçào da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual, poderú havcr
sua alteraçuo, por meio de Decreto c/ou apostilamento, dcsde que devidamcnte autorizado pclo
Chcfe do Executivo.

•
CLAUSULA SEXTA - DA UTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderú utilizar-sc da Ata de Registro de Preços qualqucr órgüo ou cntidade da
Aclministraçüo Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgüo gcn:nciador, dcsde que
devidamcllte comprovada a vantagcm e. respeitadas no quc couber, as condições e as regras
cstabeIc-cidas na I.ci nO8.666/93 c no Dcercto l'vlunicipaln° 3.863/09.
6.2. Cabcrá ao t(lJ'ncccdor bencliciúrio da Ata de Rcgistro de Preços. observadas as condições
ncla estabclecidas. optar pela accitaçüo ou nuo do j()t'necimento, dcsde quc este l(lrIlecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

eço registrado. na hipótese deste se twal' sup~rior

i" .)
Rua Galicio Del Nero. 51 - Ce 11ro- Pirassununga/SI' -- Fonc: O xx 1935 5-8028

CLAUSULA SI::TIMA- DO CANCELAl\lENTO DO REGISTIW DE PREÇO DO
PROPOI\'ENTE

7.1. O Proponentc terú o seu registro de prcço cancelado na /\ta. asscgurado o conlraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata. por ocorrência dc casos
fortuitos ou de 1(lJ'çamaior: c
b) O scu prcço registrado se tornar. eomprovadamcnte, incxcquívcl cm funçiio da cJcvaçüo dos
prcços de mcrcado.
PUI' iniciativa da Administração, quando: _
a) A COl1lpr01nissüria não aceitar reduzir
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itquelcs praticados no mercado;
b) A Compromissúria pcrder qualquer condiçito de hahilitação ou qualilicaçito técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razõeS de interesse público. dcvidamc11lc motivaeh\s e justilicadas:
d) A Compromissária n,10 cumprir as ohrigaçCles decorreutes da Ata de Registro de Preço;
e') A Compromissúria comparecer ou se recusar a retirar. no pnvo estabekeido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: c
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecu<;'ito total ou parcial das condições
estabdecidas na Ata de Registm ele-Preço ou nos pedidos dela decorrcntes,
7,2. Em qualqucr das hipóteses acima. concluído" pn)cess", o IVlunicipio ltlrú " devido
apostilamcllto na Ata de Registro de Preço:, c inrorlll~lrú aos PrOpl)lll:ntcs a nova ordcrn ele.:
registro.

CLAuSULA OITAVA -1)0 CANCELAMENTO AUTO:VI;\"nCO DO RECISTRO 1>[0: !'UEÇO
X,I. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitaçito. serú eanccbda automaticamente: •
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando mIo restan.:Ill fórneccdorcs registrados.

•

CLAuSULA I\ONA - DAS SANÇÕES
9. I, Aquele que lizcr declaraçito I~dsa. (kixar de apn:selllar as condições de habilitaçito
exigidas, atrapalhar ou retardar a exeeuç,10 do presente l'regüo, reeusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar. injustiticadamcnte. em entregar o objeto deste certame dentro do
praz() estabelecido pda .Administrayi'ío. canlcterizanc!u (l descumprimento total da obrigação
assumida. licarú sujcito ú:
a) Advcrtência;
b) Multa;
e) Impedimento de licitar e eontr:ltar eom 'I Prefeitura \Iunicipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas prcvist<ls neste edital e contrato. bcm como
dcrnais cominaçôes legais
d) Declaraçito de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pllblica, nos
termos do art. 87 da Lei X,666/93,
9,1.1. As sanções prcvistas nas alíneas "a". "c" e "d" pode rito também ser aplicaeb.
concomitantemente eom a da alínea "b", ülcultada a deksa prévia do interessado no prm:o de 5
(einco) dias, contado a partir da data da notitica~üo,
9.2. As penalidades nüo excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso d Compromiss<'u'ia
incorra nas mesmas.
9.3. Se a ComprOInissüria não ohservar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficarú
sujeita ,I multa diúria de 1% (um por cento) do valor total da contrata~üo. enquanto perdur'll'
atraso. até o limite de I () (dez) dias, Ultmpassado este limite a autorizaçúo de fornecimento
e/ou ata de registn1 de preços poderü() seI rescindidas. a critério do tvlunicípit),
independentemente da aplieaçüo das sanções cabíl'cis,
9.4. 0Ja hipótese de inadimplemento parcial (b obrigaçito incorrerá à Compromissúria em multa
de até 15'Yo (quinze por cento) sobre o ",lior da contrataç:lll. conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o v'llor será dcvidamente reajustado na data da aplicaçüo da
penalidade.
9.). Na hipótese de inadill1plcn1Cnlo total da ohrigaçi1o lIH:orrera a Compromissúria t'111111ulta
de 25% (vinte e eineo por cento) sobre o valor d,l contr:ltaçito, devidamente reajustado na data
da aplieaçüo da penalidade. (
9.6, Se a Prefeitura tiver lue 'lgressar em Juízo em cOllseqll~ncia do cOlllrato e/ou de 4'U<l

Pit assununga/S P - Fone: O xx I') 3565-X028
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partes integrantes. a Contralada, sem prcjuízo da indenização c das sançiícs cabíveis. pagará à
Prefeitura. a título de honorúrios advocatícios. a importiíncia correspondente a 10% (dcz por
eento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm carMer compensatório. mas meramente punitivo
e, conscquentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas c/ou prejuízo que o seu alo venha acarretar.
9.8. Em ncnhuma hipótese dc inadimplemcnto parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão deseontadas díretamente do pagamento, quando este for devido.
9. IO. O pedido de prorroga~'ão de prazos equivalente ao dia de atraso por JUSt'l causa ou Iilrça
maior, a critério da Prefeitura, só sení recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justi Iicalivas apresentadas à Prefeitura.

CLAuSULA Dli;CIMA - OBWGAÇÜES IM. DETENTOnA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizaçiíes e fi'anquias nceessárias I(Jrneeimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos cm lei.
10.2. Organizar-sc técnica c administrativamcnte. de modo a cumprir com ctieicncia o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentcs dc frete c cntrega.
IOA. Indicar um preposto para as tratativas C0111 o Gestor da ata de registro de prcços designado
pela Administração.
10.5. Arcar C0l11 os encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciúrios, fiscais c comcrciais.
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especilieaçiíes e demais eondiçiíes
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçiíes e demais disposiçôes constantes deste edital.
J 0.9. Reparar, corrigir. relllover, reconstruir ou substituir, ús suas expensas. no total ou em
parte, o objcto da contrataçúo em que se verificarem vícios. deteitos ou incorrcçiíes resultantcs
da exeeuçào ou de materiais empregados.
10.10. Assumir a respollsabilidade pelos cncargos fiscais e comerciais resultanlé da adjudicaçúo
desta Licitação.
10.11. Ol'cI1ar produtos elc primeira qualidade. de acordo com as especiJicaçôcs t<'cnicas
eonstantcs do Termo dc Refercncia.

CLAUSULA m~CIMAPRIMEIRA - DAS OBWGAÇÜES DO MUNICÍPIO
li. I. Comunicar a Comprolllissúria de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisiçüo.
11.2. E!Ctnar o pagamcnto ú Compromissúria no prazo cstipulado neste edital.
11.3. Reicitar. no todo ou em partc. o produto que a Comprolllissúria entregar fora das
especificaçôes do Edital.

CLAUSULA DltClMA SEGUNDA- I)OS CASOS DE RESCISAo
12. I. Constituclll casos que possibilitam a rescisào contratual toelas as Ç()ndutas das partes que
sc adequarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal N° 8.666/93. artigo 13 do
Decreto ,vlunieipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrcncias descritas no edital ela licitação.

CLAUSULA D1::CIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os prcços registrados scrüo fixos c irrcajustó\'cis. exceto nas
hipótescs ..devidamente comprovadas. de oc rrência ele sÍluaçüo prevista na alínea "d" do inciso
II do ar!. ri5 da Lci Federal n" 8.666/ de reeluçüo elos preços praticados no mere~/ 5

Rua Galicio Del Nero. 5 - Centro - Pirassununga/SI' ... Fonc: O xx 19356 -8028
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13.2. Mesmo comprovada a ocorrencia de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65
da Lei Federaln." 8.666/93. a Administração. sc julgar convcniente. poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos prcços praticados no mereado nas mesmas eondições do
registro. e. definido o novo preço múximo a ser pago pela Administração, o Proponente
rc'gistrado será convocado pela Administra,'ão ivlunicipal para alteração. por aditamento. do
preço da i\ta.

CLAUSULA [)ÉCI;\IA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pela unidade requisitante através dc laudo que os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da Compromissária. o fornçcimento será
interrompido. e poderá culminar a rescisão do contrato. sl,b pcua das sanções previstas em lei.
\4.2. O Município de Pirassununga se rcsnva ao direito de inspecionar os produtos quando da
cnlregn. podendo rccusá-la:-; ou solicitar sua SUbslitui\':10. e ainda, S~ reserva ao direito de
revogar. anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que
justificadamente haja incollvelliê-ncia administrativa para sua aquisição e por razC)~s d.
interesse público.

---.-

C1\P.I;\0 11.191.505/0001-05

de 2020.

, L DIAS
RG N" 1),486.6:,4-X - SSP/SP ~

" "I, ()

Rua Cialício Del Nero. 51 - Centro -I'irdssununga SP ~hme: O xx lI) 3565-8028

14.3. Os produtos devcrão estar de acordo com os termos das espeeilicações do Termo de
Referencia_
14.••. OBSERVAÇÜES: Todos os materiais devcrãu atendl'l' as le~islaeões vigentes, tais
eUlllo: rNMI(TRO, ABNT/NBR 15.2J6.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmente. inclusive no que se rel'cre a
eventual dano, a quem quer que o soli'a. por qualquer erro ou imperleição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSIJLA DÉCI\IA QUINTA - DlSI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação c qualificaçi'ío exigidas no ccrtmllc licitatúrio.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as parlcs contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. lica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
s()lução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. pm mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as palies justas e de plcno acordo no que se retere aos termos da presente
avença. tinnam o mesmo em 02 (duas) vias de igu," leor e validade. perante as testemunbae
abaixo nomeadas.

.lUL 1 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

('~'~Oeunl~:::'~:~'~;:':':(;1:;I;:I'~'lunieí(li(-1-~~--~-----~
CONTRATOS OU ATOS .lURÍIHCOS ANr\LOGOS

CAOASTRO DO RESPONS'\ VEL

Solicitação n" 1377/2(119
Prneesso de Adm inistrativo n"551912(119
PI'C~ão Preseneial n" 11(í/20 19
Ata de Rc~istnl dc ('reços n"002/2020
Contratante: PI{EFEITURA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA-Sr.
Contratada: LOCA"'IA]S SERV]COS I~IRELI EPP

Ohjcto: ({EGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR ('ARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES ;\ SECRETARIA
IVIUNICU'ALDE ImucAçi\O.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" O 16.192.37X-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI',
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefcilo@pirassul1l111ga.sp.gov.br-adenlir@l.adelnirlindo.com.br

Rcsponsávcl (lclo atcndinH'nto a rcquisicõcs dc documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANOES MARTINS GUION
Cargo: Contauora
En(~reço Comercial uo Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 -- 3562-1601 ou 015 19 .. 35(j5-80 14
e-mail: contabilidaue2@pil.<lssununga.sp.gov.br

pirassunutlga, _()jZ de3....,...(''''<.".~

LVES LINDO
. tto Municipal

7
Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassutlunga/SP - Fone: O xx 193565-8028

.,,

mailto:prefcilo@pirassul1l111ga.sp.gov.br-adenlir@l.adelnirlindo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
;li -------------------------------------------- ------ ---------------------------------------------

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍIHCOS AN-ÁLOGOS
TERMO DE Clf~NCIA E DE NOTlFICACAo

Solicitação u" 1377/20[9
Proccsso dc Administrativo nO551 ')f20I9
Prcgão I)rcscncialn° 116/2019
Ata dc Registro dc P,'cços n" OU2/2020
Contratantc: PREFEITURA i\HJNICII'AL DE PIRASSUi\'UNGA-SP.
Contratada: LOCAMAIS SERVICOS EIRF:L1 EPP

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATF:NDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLAIU:S PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Advogado(s): Ivlunicípio: DL Luis Cionzaga i':eves Melo Júnior - OAB/SI' 56_184: DL Valte.
Tadeu Camargo de Castro -- OAB/SI' 83_082: DL Caio VinÍcius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Crica Regina I'ianca- OA f3lSI' 206_780 e DL Cleber Botazini de Souza -- OAB!
SP 319_544; DI'. Fábio l-lenrique Zan - OAI3ISI' 214.302: DL Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima referido estarú sujeito:l anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trümite proeessual OCOITer:-1pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter aeesso ao proeesso_ tendo vista e extraindo eópias das manifestações de
interesse. Despaehos e Decisões_ mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eontorme dados a!Jaixu indicados. em consonüneia com u estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESI';
c) Além de disponíveis nu processo eletrônico, todos os Despachos e Deeisões que vierem
a scr tomados. relativamente aQ aludido processo. serelu publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder l.egislativo, parte do Tribunal de Contas do Esrado de São Paulo_ en.
conformidade com o artigo <)0 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se. a partir de cnWo. a conlag~nldos prazos processuais, conl~)rnll'regras do Código
de Processo Ci vil;
d) Qualquer alteração de endere,o - resideneial ou eletrônieo - ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo_

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhalllento dos atos do proeesso
publieação: .
b) Se fór o caso e de nosso interesse. nos p .•Z(
o direito de defesa, inkrpor reeursos e o que lai' e

PiraSSllJ1Unga.

até seu ju ' 'mento linal e conscquente

s l(H"mas legais e regitnentais. exercer
L

de 2020_

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19356 -8028
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fi$:.';o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAti. ~~t------- ..-------------------.-
g~'t.~ Estado de S,10 Paulo [J;,O
~-' I'.-ncuradoria Geral do Município ~

CONTRATANTE:

Nomc c cargo: ADEil,lIR ;\I.VES LIN
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPF: ()16.192.378-06.
Tclc Illl1C: (19) 35658000.
Endcrc~o: Rua Galício D N r nO5 . centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:p.reit.i..unu.nga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adetr(l-:..ndo.com.br.

Nome e eargo: VITÓRIA ANDRESSA MACHADO DE JESUS - procuradora
RG N" 47.705.563-1 SSI'/SI'
CPF N° 403.359.598-81
Data de Nascimento: 20/12/1991
Teleflllle: (11) 4191-9697
Endere~o: Rna irineu I'rianti Chaves. i 95 - Centro - na cidade de Igaratá/SI'.
E-mail institucional:contato@locamaisserv.com.br
E-mail pessoal:contato!ocamais(â.-gmail.com

j,

• ASSINATUR~

9
Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro -Pirassullunga/SI' - FOlle: Oxx 193565-8028
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Procuradoria Geral do Município

fi;;!-." PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
1 - --- ~ --------------------- -------------- -----------.-----.-- ----.-------.-.-.-..- ..---.-------- -----.----.-.. -

) O ~ I~stado de S:io P,lulu
"- t ~\... ~.,
"'x

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRA1~.1,NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN P'/ N° -15.73 1.650/ll00 1--15.

CONTRATADA: LOCAlVIAIS SERVICOS EIRELI EI'P

CN 1',1 N° 11.19 1.505/11001-05

PROCESSO ADi\I. N° 5519/2019

PIU:GÃO PRESENCIAL N° 116/2019

ATA DE PREÇOS N° 002/2020
•

VALOR TOTAL R$ 22,6-16,25 (vinte c dois mil seis,,'ntos c quarenta c seis reais c vinte c
cinco centavos).

OB./ETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSlDADl~S DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECIH~TARIA
lVIUi'iICIPAL DE EIHJCAÇÃO,

Declaro. na qualidade de responsúvd pda entidade supra epigrafilda, sob as penas da Lei. que
os demais doclIInentos originais. atinentes ú corn:sponLicnle licita\:uo. en(.;ontral1l-Sê no
respectivo processo administratiHl arquivado na ,)rigelll Ú disposiç"o do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e senio remetidos quando relJuisitados.

/)7l)it'~lssllnunga. _uL- de-*._.,... .:;__'!:!:~_. de 2020.

:lIR ALVES !.INDO
Prefeito l\lullieipal

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O .sx 193565-1;021;
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